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ATOS DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 217                                                                      
 

De 15 de Maio de 2026.  
  
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO QUADRO DE 
CARGOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA 
GRANDE - STTP, FIXANDO A EXIGÊNCIA DE 
ESCOLARIDADE EM NÍVEL SUPERIOR PARA O 
CARGO DO GRUPO OCUPACIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA VIÁRIA E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

LEI 
                                                                                                                  

CAPÍTULO I 
DAS ALTERAÇÕES 

 
Art. 1º Fica alterado o Parágrafo 2º do Art. 4º, da Lei 
Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ... 
§ 2º O concurso público para o cargo de Agente 
de Trânsito, exigirá diploma de nível superior 
em qualquer área de formação, e compreenderá 
as seguintes fases e etapas, não necessariamente 
nessa mesma ordem:” 

 
Art. 2º Ficam alterados os Parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 5º, da 
Lei Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 5º ... 
§ 1º Para os cargos de Nível Superior da 
Carreira: Ensino Superior completo, conforme o 
cargo, bem como, a habilitação legal para o 
exercício da função, quando se tratar de 
atividade profissional regulamentada. 
§ 2º Para os cargos de Nível Médio da Carreira: 
certificado de conclusão do ensino médio e/ou 
técnico profissionalizante e habilitação legal 
específica para o exercício da função, quando se 
tratar de atividade regulamentada. 
 
§ 3º Para os cargos de Nível Fundamental da 
Carreira: certificado de conclusão do ensino 
fundamental." 

 

Art. 3º O Parágrafo 1º do Art. 11 da Lei Complementar n.º 
062, de 11 de novembro de 2011, fica acrescido dos seguintes 
incisos IX, X e XI: 

“Art. 11. ... 
 
§ 1º... 
 
[...] 
 
IX - Arquiteto; 
X - Pedagogo; 
XI - Analista de Gestão de Pessoas.” 

 
Art. 4º O Parágrafo 2º do Art. 11 da Lei Complementar n.º 
062, de 11 de novembro de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 11. ... 
§ 2º O Grupo Ocupacional de Fiscalização e 
Segurança Viária é composto pelos seguintes 
cargos, com qualificação de Nível Superior, em 
qualquer área de formação, para execução de 
tarefas internas e externas que envolvam 
elevado grau de responsabilidade: 
I - Agente de Trânsito.” 

 
Art. 5º Fica revogado o inciso II do Parágrafo 2º do Art. 11 da 
Lei Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011. 
 
Art. 6º O Art. 11 da Lei Complementar n.º 062, de 11 de 
novembro de 2011, fica acrescido do Parágrafo 2º-A, com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 11. ... 
§ 2º-A. O Grupo Ocupacional Técnico de Nível 
Médio é composto pelos seguintes cargos, com 
qualificação de Ensino Técnico 
Profissionalizante de Nível Médio, para 
execução de tarefas que envolvam especializado 
grau de responsabilidade: 
I - Técnico em Eletrônica; 
II - Técnico em Mecânica; 
III - Técnico Eletricista; 
IV - Técnico de Informática." 

 
Art. 7º Fica alterado o Parágrafo 3º do Art. 11, da Lei 
Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 11. ... 
[...] 
§ 3º O Grupo Ocupacional de Apoio 
Administrativo e Operacional é composto pelos 
seguintes cargos, com qualificação de Nível 
Médio: 
 
I - Agente Administrativo; 
II - Digitador; 
III - Auxiliar Operacional; 
IV - Motorista; 
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V - Recepcionista." 
 
Art. 8º Fica alterado o Parágrafo 4º do Art. 11, da Lei 
Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 11. ... 
 
[...] 
 
§ 4º O Grupo Ocupacional de Serviços Gerais é 
composto pelos seguintes cargos, cujas tarefas 
exigem escolaridade de Nível Fundamental:" 

 
Art. 9º Ficam revogados os incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII e IX 
do Parágrafo 4º do Art. 11 da Lei Complementar n.º 062, de 11 
de novembro de 2011. 
 
Art. 10. Ficam alterados os Parágrafos 1º e 2º do Art. 18, da Lei 
Complementar n.º 062, de 11 de novembro de 2011, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 18. ... 
 
§ 1º Para os cargos do Grupo Ocupacional 
Técnico Superior, em decorrência da 
apresentação e aceitação de documentação 
relativa a: 
 
[...] 
 
§ 2º Para os cargos do Grupo Ocupacional de 
Fiscalização e Segurança Viária, em decorrência 
da apresentação e aceitação de documentação 
relativa a:” 

 
Art. 11. Fica alterado o Art. 19 da Lei Complementar n.º 062, 
de 11 de novembro de 2011, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 19. Para os ocupantes dos cargos do Grupo 
Ocupacional de Fiscalização e Segurança Viária, 
o valor atribuído em decorrência da 
 
concessão do adicional por titulação e 
capacitação será destacado na remuneração do 
servidor e não poderá exceder no seu total a 
10% (dez por cento) do padrão de vencimento 
inicial de seu respectivo cargo/nível, conforme 
enquadramento na carreira.” 

 
Art. 12. Os Anexos I, II, III, IV e V da Lei Complementar n.º 
062, de 11 de novembro de 2011, passam a vigorar com a 
redação dada pelos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei, 
respectivamente. 
 
Art. 13. O Anexo II da Lei n.º 3.725, de 26 de agosto de 1999, 
passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo III desta Lei. 
 
Art. 14. Fica o vencimento do cargo do Grupo Ocupacional de 
Fiscalização e Segurança Viária, atualizado conforme o anexo I 
desta Lei, retroativo à 1º de janeiro de 2026. 
 

CAPÍTULO II 
DAS REVOGAÇÕES 

Art. 15. Ficam revogados da Lei Complementar n.º 062, de 11 
de novembro de 2011: 
 
I - O Inciso II do Art. 13; 
II - A Seção III do Capítulo V. 
 

CAPÍTULO III 
DA IMPLANTAÇÃO DESTA LEI 

 
Art. 16. A implantação de que trata esta Lei, far-se-á em 02 
(duas) etapas, em conformidade com o que segue: 
 
I - Primeira etapa, devendo ocorrer imediatamente após esta Lei 
entrar em vigor: Consiste nas alterações descritas no Capítulo I 
desta Lei; 
II - Segunda etapa, devendo ocorrer no mês de agosto de 2026: 
 
a) Consiste nas revogações descritas no Capítulo II desta Lei, 
que extingue o Adicional por Titulação e Capacitação; 
b) Consiste na atualização em até 10% (dez por cento) dos 
valores da Tabela II do Anexo I desta Lei, resguardando possíveis 
atualizações que porventura venham a surgir entre essas etapas. 
 
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS POR GRUPO 
OCUPACIONAL 

 
 

ANEXO II 
CARGOS EM EXTINÇÃO, EXTINTOS OU CARGOS 

TRANSFORMADOS DA STTP 
 

 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 18 DE MAIO DE 2026                                             PÁGINA 3 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

ANEXO III 

CARGOS EFETIVOS DA STТР 

 
 

ANEXO IV 
QUADRO DEMONSTRATIVO COM OS 

QUANTITATIVOS DOS CARGOS EFETIVOS E 
ESCOLARIDADE 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
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